
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

AGRAVO  INTERNO  NA  APELAÇÃO  CÍVEL  nº  0030209-
86.2011.815.2001
RELATOR:  Juiz  Carlos  Antônio  Sarmento  (convocado  em
substituição temporária ao Desembargador José Aurélio da Cruz).
01 - AGRAVANTE: TNL PCS S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior
02 – AGRAVANTE:  Sindicato dos Delegados de Polícia Civil do Estado
da Paraíba
ADVOGADO: José Claudemy Tavares Neto e outros
AGRAVADOS: Os mesmos

ACÓRDÃO

AGRAVO  INTERNO. APELAÇÃO  CÍVEL.
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.
APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS  DA
SENTENÇA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
INOBSERVÂNCIA  EM  SEDE  RECURSAL.
INADMISSIBILIDADE.  OBEDIÊNCIA  AOS
PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA  E  CELERIDADE
PROCESSUAIS.  INCIDÊNCIA  DO  ART.  557,
CAPUT, DO CPC.  NÃO CONHECIMENTO DE
PARTE  DO  APELO.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  EM  VALOR
ELEVADO – NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO.
PRECEDENTES  DO  STJ.  REDUÇÃO.
DESPROVIMENTO  DO PRIMEIRO RECURSO
E  PROVIMENTO  PARCIAL  DO  SEGUNDO
RECURSO.

1.  Em obediência ao princípio da dialeticidade,
deve  o  recorrente  demonstrar  o  desacerto  da
decisão recorrida. De sorte que, se não houve
no  recurso  apelatório  a  motivação  necessária
para  aduzir  o  porquê  do  inconformismo  do
apelante  com a  decisão  singular,  não  merece
ser acolhida a apelação. Precedentes do STJ.
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2. Não tendo vindo aos autos nenhum elemento
novo  capaz  de  alterar  a  decisão  internamente
agravada,  sua  manutenção  é  medida  que  se
impõe.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o
primeiro  recurso  e dar  provimento  parcial  ao segundo agravo de
instrumento,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl.247.

RELATÓRIO

Tratam-se de dois Agravos Internos interpostos pela
TNL  PCS  S/A  e  o  Sindicato  dos  Delegados  de  Polícia  Civil  do
Estado da Paraíba em face de decisão monocrática constante às fls.
200/202v, que nos autos da Ação de Cobrança, não conheceu de
parte  do  apelo  da  TNL  PCS  S/A,  e  na  parte  conhecida  deu
provimento  ao  recurso  para  minorar  o  valor  dos  honorários
advocatícios em R$2.000,00 (dois mil reais).

Nas razões do recurso do Sindicato dos Delegados
de Polícia Civil do Estado da Paraíba de fls. 204/212 foi alegado, em
síntese, que a fixação dos honorários sucumbênciais em patamar
ínfimo é um desprestígio à advocacia. Pede, ao final, pela fixação
dos honorários em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

A  TNL  PCS  S/A  aduziu  nas  suas  razões  de  fls.
223/229,  que restou impugnado de forma pontual  os argumentos
constantes na sentença, motivo pelo qual entende que não há que
se falar em violação ao princípio da dialeticidade.

Por fim, pede pela reconsideração da decisão. Caso
contrário,  requer que o presente recurso seja colocado em mesa
para  julgamento  do  colegiado,  com  o  fim  de  que  seja  dado
provimento, com a consequente reforma da decisão monocrática.

É o relatório.

VOTO

Os agravos internos são tempestivos e preenchem os
requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, serem conhecidos.

A controvérsia a ser apreciada, em sede de agravo
interno,  consiste  na decisão monocrática  que conheceu parte  do
recurso  apelatório  da  TNL PCS S/A,  por  afronta  ao  princípio  da
dialetalidade, e na parte conhecida reduziu o valor dos honorários
sucumbenciais.
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Adianta-se,  que  deverá  ser  mantida  a  decisão
agravada que conheceu de parte do recurso apelatório da TNL PCS
S/A,  e  na  parte  conhecida  reduziu  o  valor  dos  honorários  de
sucumbência  devido  ao  advogado  do  autor  (Sindicato  dos
Delegados de Polícia Civil do Estado da Paraíba).

Inicialmente, tenho que pela leitura da peça recursal
de fls. 136/150, da TNL PCS S/A, não se impugnou especificamente
o  teor  da  sentença  recorrida.  Verifica-se  que  apenas  reproduziu
parte  das  alegações  constantes  na  exordial  de  fls.  02/09  e  nos
embargos de declaração de fls. 118/129, motivo pelo qual parte do
recurso voluntário não foi conhecido pela decisão de fls. 200/202v.

Ademais, sendo parte do recurso manifestadamente
inadmissível,  eis  que  destituído  de  argumentação  com  vista  à
reforma da sentença, já que não passa de mera reprodução do teor
constante na exordial e nos embargos de declaração.

Assim,  proferi  decisão  monocrática,  ora  recorrida,
conhecendo  parte  do  recurso,  eis  que  destituído  de  qualquer
argumentação com vistas à reforma da sentença.

Sobre o tema apresento recente decisão do Superior
Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
REITERAÇÃO  DAS  RAZÕES  DE
RECURSO  ESPECIAL.  FALTA  DE
IMPUGNAÇÃO  À  MOTIVAÇÃO  DA
DECISÃO  MONOCRÁTICA.
DESCUMPRIMENTO  DO  ÔNUS  DA
DIALETICIDADE.

1.  O  recurso  especial  manejado  pelo
agravante  teve  o  seguimento  denegado,
quanto  à  alegação  de  ausência  de
prestação  jurisdicional,  pelo  óbice  da
Súmula  284/STF,  e  quanto  ao  cabimento
pela  alínea  "a"  em  decorrência  das
Súmulas 283/STF e 211/STJ.

2.  Assim,  o  agravo  regimental  cujas
razões  meramente  reiteram  os
articulados do recurso especial, sem se
contrapor  à  motivação  da  decisão
monocrática,  descumpre  o  ônus  da
dialeticidade.
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3. Agravo  regimental  não  conhecido."
(STJ  -  AgRg  no  REsp  1569550/RN,  Rel.
Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
01/03/2016, DJe 08/03/2016)

Outro não é o entendimento do E. Tribunal de Justiça
da Paraíba:

"AGRAVO INTERNO. MONOCRÁTICA NA
QUAL  NEGOU-SE  SEGUIMENTO  AO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, COM
BASE  NO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC,
POR  VIOLAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  DESPROVIMENTO.  É
imprescindível que as razões do recurso
ataquem  os  fundamentos  da  decisão,
sob pena de inadmissibilidade." (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20052396920148150000,  3ª Câmara cível,
Relator  Desa.  Maria  das  Graças  Morais
Guedes , j. em 31-07-2014)

No  caso  em  análise,  vê-se  que  a  apelante,  ora
agravante,  não  apresentou  impugnação  específica  para
combater o teor da sentença, motivo pelo qual parte do recurso
não foi conhecido na decisão monocrática de fls.200/202v.

Quanto  ao  agravo  interno  do  Sindicato  dos
Delegados da Polícia Civil do Estado da Paraíba de fls. 204/212,
referente  a  majoração  dos  honorários  advocatícios,  entendo  que
melhor sorte não socorre ao recorrente.

Os  honorários  advocatícios  sucumbenciais,  que  no
caso dos autos foram fixados em observância ao CPC/73, deve-se
analisar  o  valor,  levando-se  em  consideração  os  critérios
estabelecidos no artigo 20 do CPC:

Art. 20 - A sentença condenará o vencido a
pagar  ao  vencedor  as  despesas  que
antecipou  e  os  honorários  advocatícios.
Essa verba honorária será devida, também,
nos  casos  em que  o  advogado  funcionar
em causa própria.

(...)

§3º -  Os honorários  serão fixados entre  o
mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, atendidos:
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a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço.

§4º - Nas causas de pequeno valor, nas de
valor  inestimável,  naquelas  em  que  não
houver  condenação  ou  for  vencida  a
Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão
fixados consoante apreciação eqüitativa do
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e
c do parágrafo anterior.

De acordo com o referido dispositivo legal, em casos
como  o  ora  analisado,  o  arbitramento  da  verba  honorária
sucumbencial está sujeito a critérios de valoração, cuja fixação é ato
do juiz em observância às peculiaridades do caso concreto.

Sobre a questão, confira-se os seguintes julgados do
Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  DISCUSSÃO  SE
OCORREU  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA
OU  MÍNIMA,  NA  VIA  ESPECIAL,  PARA
FINS  DE  FIXAÇÃO  DE  VERBA
HONORÁRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA  7/STJ.  PRECEDENTES.
FIXAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS  EM  3,5%
DO  VALOR  DADO  À  CAUSA.
IRRISORIEDADE.  NÃO  OCORRÊNCIA.
MAJORAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
AGRAVO  REGIMENTAL  IMPROVIDO.  I.
Quanto  à  fixação  dos  honorários  de
advogado, o acórdão do Tribunal de origem
assim se manifestou: "Sucumbente a União
em  maior  parte  do  pedido,  fixo  a
condenação em honorários advocatícios no
valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos
reais)".  Sustenta  a  agravante  que  não
houve sucumbência recíproca, mas decaiu
a parte autora de parte mínima do pedido,
pelo  que  inaplicável  a  Súmula  7/STJ,  por
serem os honorários de advogado irrisórios.
II.  Entretanto,  a  jurisprudência  do  STJ
firmou entendimento no sentido de não ser
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possível,  em sede de Recurso Especial,  a
revisão do percentual de honorários fixado
nas  instâncias  ordinárias,  ressalvadas  as
hipóteses de fixação de valores ínfimos ou
exorbitantes, tampouco a revisão acerca do
quantitativo  em que autor  e  réu decaíram
do  pedido,  para  fins  de  aferição  da
ocorrência  de  sucumbência  recíproca  ou
mínima,  por  implicar  reexame  de  matéria
fático-probatória,  o  que  é  vedado,  nos
termos da Súmula 7/STJ. III.  Hipótese em
que  os  honorários  advocatícios  foram
arbitrados  em  R$  1.500,00  (mil  e
quinhentos reais),  equivalentes a 3,5% do
valor  dado  à  causa,  percentual  que  não
pode ser considerado ínfimo. Incidência da
Súmula  7/STJ.  IV.  A  jurisprudência  do
Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou-se  no
sentido  da  "inviabilidade  de  revisão  de
honorários  advocatícios  em  sede  de
recurso  especial,  em  razão  do  óbice  na
súmula  7/STJ,  que  somente  pode  ser
afastado  quando  exorbitante  ou  irrisório  o
valor  arbitrado"  (STJ,  REsp 1.387.248/SC,
Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO
SANSEVERINO,  CORTE  ESPECIAL,  DJe
de 19/05/2014). V. "A jurisprudência do STJ
tem  considerado  irrisórios  honorários
fixados em patamar inferior  a 1% sobre o
valor da causa" (STJ, REsp 1.326.846/SE,
Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA  TURMA,  DJe  de  28/02/2013).
Nesse mesmo sentido: STJ, AgRg nos EDcl
no  AREsp  304.364/RN,  Rel.  Ministro
ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA
TURMA,  DJe  de  05/11/2013.  IV.  Agravo
Regimental  improvido.  (AgRg  no  AREsp
501.025/PB,  Rel.  Ministra  ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 26/08/2014, DJe 03/09/2014)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EMBARGOS DO DEVEDOR.  INDICAÇÃO
DO  DISPOSITIVO  LEGAL  VIOLADO.
AUSENTE.  SÚMULA  284/STF.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO
EM  VALOR  IRRISÓRIO.  NECESSIDADE
DE  MAJORAÇÃO  RECONHECIDA.  -  O
recurso  especial  não  pode  ser  conhecido
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quando a indicação expressa do dispositivo
legal  violado  está  ausente.  -  A
jurisprudência  do  STJ  tem  considerado
irrisórios  honorários  fixados  em  patamar
inferior  a  1%  sobre  o  valor  da  causa.  -
Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa  parte,  provido.  (REsp  1326846/SE,
Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
21/02/2013, DJe 28/02/2013)

Dito  isso,  atendo-se  às  peculiaridades  do  caso
concreto,  a  importância  da  causa,  o  trabalho  realizado  pelo
advogado e, mormente o entendimento acima exarado, entendo que
o montante fixado pelo Magistrado Singular em sentença, qual seja,
20% (vinte por cento) do valor que foi atribuído a causa, resultando
em R$54.457,00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta
e sete reais) revela-se, de fato, elevado. 

Assim,  considerando-se  os  requisitos  dispostos  no
artigo  20  do  CPC,  principalmente  o  grau  de  zelo  e  o  trabalho
realizado, a meu ver, a quantia fixada em primeira instância a título
de honorários advocatícios sucumbenciais em 20% (vinte por cento)
do  valor  da  causa  mostra-se  desapropriado,  motivo  pelo  qual
determino  a  fixação  dos  honorários  para  R$  5.000,00  (cinco  mil
reais).

Logo, reformo a decisão recorrida, no sentido de que
deve  esta  monta  (R$54.457,00)  ser  reduzida  para  R$5.000,00
(cinco  mil  reais),  quantia  que,  a  meu  ver,  é  razoável  e  justa,
considerando-se os parâmetros elencados.

Ante o exposto, por tudo quanto consta dos autos e
considerando que os demais aspectos levantados pelos agravantes,
NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DA  TNL PCS S/A E DOU
PROVIMENTO PARCIAL AO AGRAVO INTERNO DO SINDICATO
DOS  DELEGADOS  DA  POLÍCIA  CIVIL  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA, para fixar os honorários advocatícios sucumbenciais em
R$5.000,00  (cinco  mil  reais),  mantendo-se  os  demais  termos  da
decisão recorrida.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão,  com  direito  a  voto,  o
Desembargador  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.
Participaram do julgamento, além do Relator  (Juiz Carlos Antônio
Sarmento,  convocado  para  substituir  temporariamente  o
Desembargador José Aurélio da Cruz), e do Presidente da Sessão,
o  Juiz  Ricardo  Vital  de  Almeida  (convocado  para  substituir
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temporariamente  a  Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais
Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida
Espínola, Representante do Ministério Público Estadual.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de Justiça da Paraíba, João Pessoa, 13 de setembro de
2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
                     Relator convocado
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